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ACT/HIM 

os &ut.os d  pxoce so em 

que o an 10 :onselho  . junai uo  iLrito iueraJ. do Institu-

to de \posentador1a e -..'s e&i (.Iofj Comárciários recorre da de-

ei o do  UnLo  on elho Liriai tr:tivo do  sro Instituto em 

vista da qual foi  fcido o tdidO de res Lítuição, de ecratribul 

es for;riu1ü o por Vice nzo ?anaurdi 

que o art. 118 cio decreto n0... 

183, de  6 de d'4ze:zbro de 19.i n10 faculta ao  on;e1hos  

nais do instituto ue JipoGentazioria  cn s doa Ooíerci rios 

a Interposição de recursos de i.C18 O5 proferi--las  lo respec-

tivo Conselho Adi.iinistrutívo, salvo qu: nio ou i os versarem 

e(.brc concess o de t.iposenta:cria e pens o, conforn  está ex:r 8 

satíente  revi to na aimnca .  co art.1.go CitL dO; 

::: Lf  a Prirte1ra camara do Conseino 2aeio-

nai do Trabalho, preliminarncnte, no tomar connee1i nto do 

recurbo ) ror raltar ao  or eiho .e iona1 compet ncia pura- in-

t3r2ó-10. 

Rio de Jweiro, 27 de jar 1ro de 1941 

a)  rartci o  u'ooia 1e te UILdC  resiúent.a 

) irc1vci1  odoy una  de ktor 

Fui .:r seate  r e :ze ie  avim 

Fublicado no t3i rio  .ficiai"  em- / â  /.1) 
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